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INDICAÇÃO 

   

 

   Senhor Presidente, 
    
               

   O Vereador que o presente subscreve, nas atribuições que 

lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, reforçando pedidos de 

colegas Vereadores em 20 de junho deste ano, INDICA ao Executivo 

Municipal/Departamento de Educação que sejam designados vigias nas 

escolas municipais, por questão de segurança para as crianças. 

Mariópolis. 05 de setembro de 2022. 

 

Edimilson Bogoni 

Vereador 

 

Artur Gedoz 

Vereador 

 

José Araújo dos Santos 

Vereador. 


